
SEDCAR,K SINDICATO DOS EMPREGADORES
DOMESTICOS DE CAMPINAS E REGIÃO

coNVENÇÃO cOLETtVA DE TRABALHO 2118211s

Por este instrurnento, de urn lado, como representante da categorla profissional,
SINDICATO DAS EMPREGADAS E TRABALHADORES DOMÉSTICOS DE JUNDIAi
E REGIÃO, registrado no l\,4inistério do Trabalho e Emprego - CNES sob n.o
46000 007938/97, inscrito no CNPJ/NilF sob n." 02.084.584/0001-56, com base territorial
na Região de Jundiaí e sede social na Rua Rangel Pêstana, n.o 1318 B - Centro, Jundiai
- SP, CEP 13201-000 neste ato representado porsua Presidentê ERICA APARECIDA
SANTOS BERNARDES

e de outro lado como representante da categoaia econômica o SINDICATO DOS
EMPREGADORES DOMESTICOS DE CAMPINAS E REGIAO, registrado no t\linlstério
do Trabalho e Emprego - CNES sob n.o 46000.01673 412001-09, inscrito no CNPJ/l\,4F
sob n.o 05.1 98.380/0001-34, com base territorial na Região de Campinas e sede na Rua
Conceiçã0, 233 * Centro Empresarial Conceição (Shopping Jaraguá), 27o andat, sata
2709 - Centro, Carnpinas - SP, CEP 13010-050, neste ato representado por sua
Presidente Sra. I\lARlA LÚCIA LOPES DA SILVA, celebram, na forma do disposto nos
artigos 611 e seguintes da CLT, a presente CONVENÇÀO COLETTVA DE TRABALHO
que se regerá pelas cláusuias e condiçôes segulntes:

CLÁSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA BASE

As partes fixam que a presente Convençâo Coletiva de Trabalho irá viger no período de
0110112018 a2BlO2l2019. FICA ESTIPULADA A DATA BASE DA CATEGORIA PARA
1' DE MARÇO, A PARTIR DO ANO DE 2019,

CLÁUSULA SEGUNDA _ ABRANGÊNcIA

A presente ConvenÇáo Co êtiva dê Trabalho abrangerá a(as) categoria(s) ProÍissional
dos trabalhadorês quê prêstâm serviços contínuos, mêdiante rêmunêração, para
pessoa física ou Íamília, no âmbito residêncial, sêjam: êmprcgados domésticos,
babás ou acompanhantes, faxineiros ê arrumadeiaas! jardineiros, motoristâs
particularês, lavadêiÍas e passadeiras, cozinheiras e copêiras, mordomos,
govêrnantas e caseiros, com abrângência têrritorial em Atlbaia, Avaré, Bom Jesus dos
Perdôes, Bragança Paulista, Buri, Cabreúva Cajamar, Campo Limpo Paulista, Farlura,
Francisco IMorato, Franco da Rocha, Guapiara, lndaiatuba, ltapetininga, ltapeva,
Itaporanga ltatiba, ltu, ltupêva, Jârinu. Jundlaí, Louveira, Pirapora do Bom Jesus, Sâo
Roque, Sorocaba, Várzea Paulista, Vinhedo.

Salários, reajustes e pagamentos

Piso salariâl

CLÁUSULA TERcEIRA _ SALÁRIoS NoRMATIVoS
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A partir de 1" (primeiro) de Janeiro de 2018, devêrão ser praticados nas cidades
abrangidas pela presente Convençáo o piso salalal como base para cálculos de
salários com jornada de trabalho de I horas diárlas e 44 horas semanais, já
computados os descansos semanais remunêrados, o piso salarial de R$ 1.162,35 (um
mil, cento e sessenta e dois reais e irinta e cinco centavos).

Parágrafo primeiro: Considera-se traba hador doméstico aquele que presta serviços
de natu.eza contínua (frequênte, constante) e de finalidade não-lucrativa à pessoa ou à
família, no âmbito residêncial destas.

CLÁUSULA QUARTA _ EMPREGADO QUE MORA NO LOCAL DE TRABALHO

Por ser a categoria de domésticas uma categoria com particularidâdes como no caso
de empregados que resldem no local de trabalho, fica estabelecido para esses
empregados piso saarial r.Ínimo diferenciado, após 90 (noventa) dias de trabalho
conforme tabela abaixo:

PROFISSIONAL MORA NO LOCAL DE TRABALHO
BA 01 CR AN R$ 1.789.78
BABA (O1 CR ANCA) FOLGU]STA RS 1.394,35
BABA (02 ou [,4AlS CRIAN RS T 982.32
BABA (02 ou IVIAIS CRIANÇAS)
FOLGU]STA R$ 1 470.95

COPEiRA R$ 1.598 28
COZINHEIRA FORNO ê FÕGAO R$ 1.853 96
CUIDADOR DE IDOSOS ou PESSOAS
PORTADORAS DE NECESSIDADES
ESPECIAIS

R$ 1.917,10

CUIDADOR DE IDOSOS ou PESSOAS
PORTADORAS DE NECESSIDADES
ESPECIAIS FOLGUISÍA

R$ 1 598,28

DO[,lESTICA R$ r.534,10
GOVERNANTA / I\,1ORDÔMO R$ 3.131,33
I\IOTORISTA R$ 1.982 32
CASEIRO / JARDINEIRO / PISCINE RO R$ 1.763 90
DEI\,,IAIS FUNCOES R$ 3.145 83

\,

§(_,

ParágraÍo primeirg - Fica assegurado, aos empregados admitidos anteriormente a
vigência da presente Convenção Co etiva de Trabalho, bem como aos ernpregados cujo
reajuste salarial previsto na cláusula sexta (2%) não tenha alcançado o piso salarial
mínimo diferenciado estabelecido no capul a adequação dos seus salários de acordo
com Suas respectlvas funçôes conforme especiiicado na tabela acima

Parág.afo segundo - Sem prejuízo do dlreito a um descanso sen]anal remunerado,
preferencialmente aos Domingos, fica garantido aos Empregados que moram no local
de trabalho, o direito a urn descanso sêmanal remunerado coincidente com o
DOMINGO, 01 (uma)vez ao mês.
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Parágrafo terceiro - E vedado ao empregador dori.téstico descontar do êmpregado os
gastos dessê corn água, Iuz e produtos de higiene e lirnpeza exceto para a profissão
de caseiro.

Parágrafo quarto - Pot ser situação especial os empregados que moram no local de
trabalho terão direito a receber llgaçôes de seus famlllares. sendo que o empregador
perrnitirá ao empregado uma ligação semanal para sua residência, de até 05 (cinco)
minutos, caso o êmpregado ligue mais de uma vez por semana ou sua ljgação seja
superior a 05 (cinco) minutos fica autorizado o desconto proporcional ao exceclente.

Parágrafo quinto - Não está excluída a necessidade do controle de jornada, sendo
certo que o piso supra êngloba saládo reierente a jornada de 220 (duzentas e vinte)
horas mensais já inclusos os DSR'S. Horas extras, ou laboradas no pêríodo noturno
devem ser remuneradas tendo por base o salário- base e devem obrigatoriamente
estarem discriminadas no holerite.

Parágrafo sexto - No caso de empregados que moram no local de trabalho, a paÍir da
data da rescisão do contrato, fica garantido o prazo dê 30 dias para dêsocupaçáo do
imóvel em caso de demissão sem justa causa. Ern se tratando de pedido de demissão
ou dispênsa porjusta causa, fica garantido o prazo de 1O dias para desocupação do
imóvel.

CLÁUSULA QUINTA _ AVISo PRÉVIo

O aviso prévio, de que trata o Capítulo Vl do Título tV da Consolidaçâo das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Dêcreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio dê 1943, será
concedido na proporção dê 30 (trinta) dias aos empregados que contem até 1 (um) ano
de serviÇo para o inesmo empregador (Lei n" 12.506, de 1 '1 de outubro de 20 1 1 ).
Parágrafo único - Ao aviso prévio previsto neste artigo seÉo acrescidos 3 (ttês) dias
por ano de sêrviÇo prestado para o rnesmo empregador, até o máximo de 60 (sessenta)
dias, perfazendo urn total dê até 90 (noventa) dias, a título indenlzatório.

CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTE SALARIAL

Aos salários dos empregados abrangidos pela presente Convençâo Coletiva de
Trabalho, será aplicado, a título de Reajuste Salarial, o índice de 2% (dois por cento).

Parágrafo único - Os êmpregados admitidos após 1o dejaneiro de 2017 receberão o
reajuste de forma proporcional, calculando-se a base de 1/12 por mês, corn exceção
aos pisos.já estabêlecidos na tabêla de funÇôes e salários. Nenhum traba hador da
categoria poderá perceber valor infelior ao piso normativo estipu ado nesta Convenção,
desde que era jo.nada regular (8 horas diárias e 44 horas semanais).

Pagamento de salário - formas e prazos

CLÁUSULA SÉTIMA _ PAGAMENTo EM cHEoUE
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Os Emprêgadores que optarem por efetuar o pagantento de seus empregados em
cheque, deverão proplciar aos sêus empregados, dentro da jornada de trabalho, tempo
hábil para recebrrnento em banco, desde que coincidente o horário de trabalho com o
do expediente bancário.

CLÁUSULA oITAVA _ coMPRoVANTE DE PAGAMENTo Dos SALÁRIoS

Serão fomecldos obrigâtoriamente, den'ronstrativos de pagamento (holerite) com a
discriminação das horas trabalhadas ê de todos os títulos que compõern a remunêraçà0,
importâncias pagas e desconios êfetuados, contendo identificação do enrpregador, do
trabalhador e o valor do depósito do FGTS, devidamente extraídos junto ao E-social
(http://portal,esocial.gov.br/),

CLAÚSULA NoNA _ PAGAMENTo DE SALÁRIoS / FÉRIAS / DÉcI[4o TERCEIRo
SALÁRIO _ PRAZOS

Os empregadores domésilcos ficarn obrigados a êfetuar o pagamento do salário mensal,
integral ou parcial, de seus empregados ate o 5o (quinto) dia útil do rnês seguinte ao
traba hado.

1. O pagamento dos dias de férias deverá ser efetuado ate 02 (dois) dias antes do
início de seu gozo;

2. O pagamento das parcelas do 13" saláío deverá respeitar os prazos
estabelecidos na forma de Legis ação Vigente, ou seja, p.irneira parcela devê
ser paga de 1o de fêvereiro até no máximo 30 de novembro e a segunda parcela
invariavelmente até o dia 20 de dezembro e. em caso dê pagamento de parcela
única, a mesma dêverá ser quitada alé o $azo máximo de 20 dê dezembro de
2018

3. O não pagamento no prazo estabelecido na presente cláusula dos salários, 13o
salárlo e férias acarrêtará ao empregador multa diária de 5% (cinco por cento)
do valor do salário do empregâdo, revertido ao mesmo e limltado o teto da multa
a 0' íum) salário no-ilal do emoregaoo:

4. A lei 12 50612011 aplica-se a Categoria das Domésticas, sendo vedado ao
empregador exigir do empregado o cumprimento de aviso prévio superior a 3O
dias, sendo obr gatoriamente pago os dias adicionais previstos na Lel, somente
ern caso de dispensa sem justa causa.

Adicional de Hora-Extra

CLÁUSULA DEcIIIIA _ REMUNERAÇÀo DE HoRAs EXTRAS

L As horas suplementârês de segunda a sábado serão remuneradas a 50%
(cinquenta por cento) sobre a hora notmal de trabalho, não excedendo o limite
máximo de 2 (duas) horas por dia.
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Il. As horas trabalhadas aos dor.ingos ê fenados serâo rernuneradas a l OO% (cem
por cento) sobrê a hora norrnal de trabalho, assim como as excedentes às 02
(duas) horas diárias, exceto quando for concedida ao empregado folga
substitutiva / compensatória.

Parágrafo prímeiro - Ficam excluídos dêssa remuneraÇáo os ernpregadores que
adotarem o sistêma de Compensaçâo de Horas, desde que tenha sido assinado um
Acordo Coletivo de Trabalho com a ânuência dos SINDICATOS PROFISSiONAL e
PAIRONAL respectivamente.

Parágrafo segundo - O limite de duas horas extras diárias poderá ser excedido
somente em casos especiais e rlred ante aprovaÇão dos STNDICATOS PROFISSIONAL
ê PATRONAL, respectivamente.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ ADIcIoNAL DE TRANSFERÊNcÍA

Ocorrêndo real necess dade de serviço, os empregadores poderão transferir ou levar
seus emprêgados durante as viagens, desde que preenchidos os requisitos do Art 469.
e seus parágrafos da CLT, caso em quê, pagarâo a título de adicional de transíerência
ou de viagern um percentual de 10% (dez por cento), em se tratando de transferência
ou viagem provisória

Parágrafo Único - A transfêrência ou viager. provisória não poderá superar o limite de
180 dias. Acima disso, a transfêrência se tornará permanente fazendo jus ao adlciona .

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ ALIMENTAçAO

O empregador doméstico deverá fornecer a refeiÇão ao emprêgado diretamente no jocal
de trabalho. Caso o emptegador optar por não fornecer a alimentação no local de
trabalho, optando por fornêcer ao empregado urna cesta básica. esta opçáo deverá
constar no contrato de trabalho.

Parágrafo primeiro - A opção de fornecer uma cesta básica ao empregado isenta o
empregador do fornecimento da alifltentaÇão no loca de trabalho.

Parágrafo sêgundo - Optando o empregador por fornecer r.ensalmente urna cesta
bás ca ao empregado, a rnesma deverá conter no mÍnimo 25 (vinte e cinco) qui os de
alimentos básicos variados.

PaÉgrafo ierceiro - Fica facultado ao empregador, alternativamente, o fornecimênto
da cesta básica êm espécie, no valor de Rg 125,52 (cento e vinte e cinco reais e
cinquenta e dols centavos).
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Parágrafo quarto - O ernpregado que apresentar falta, com ou sêm justificaçâo legal
1o ^.és antêrior rãofa.á/arsao belef,cio.

Parágrafo quinto - Tambem, nâo faráfus ao benefício, durantê todo o afastamento, o
empregado que estiver afastado pela autarquia previdenciária (INSS) e a empregada
que êstiver er. gozo do auxílio-maternidade. lgualmentê, não fará /us ao benefício o
empregado que e§tiver er. gozo de iérias.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - VALE TRANSPoRTE

Ern cumprimento às disposições da Lei no 7.4'18 de 16 de dezembro cle 198b, com a
redaÇão alterada pela Lei no 7.619, de 30 de setembro de 1987, regulamentado pelo
Decreto no 95.247 de 16 de novembro de 1987, fica estabelecido que, a critério do
empTegador, a concessão aos empregados do valor correspondente ao Vale Transporte
poderá ser feita através de pagamento mensal antecipado em dinheiro, até o dia do
pagarnento do sâlário. Nesse caso fica estabelecido o limite máximo de 6% (se s por
cento) de desconto nos salários dos êmpregados a títuio de Vale Transpofte. Na
hipótese de elevação de tarifas, os empregadores obrigam-se a complernentar a
diferença por ocasião do pagar.ento seguinte.

Parágrafo primeiro - Em caso de ser utiljzado o fornecimento do Vale transporte de
passes/cartões fornecidos pelas enrpresas concessionárias, permanecerá o limite de
desconto em 6% (seis por cento).

Parágrafo segundo - O Va e Transporte deverá ser utilizado, preferencia mente, em
todas as formas de transporte coletivo público urbano ou, ainda, intêrmunjcipal e
intêrestadual com caracterÍsticas semelhantes ao urbano, operado diretamente pelo
poder público ou mediante delegação, em linhas regularês e com tarifas fixadas pela
autoridade competente.

Auxilio cÍeche

CLÁUSULA DEcIMA QUARTA - AUxíLIo cREcHE

Rêsta. desde já, consignado que as emprêgadas domésticas que ienharn fi hos até 05
(cinco) anos de idade fazem fus ao benefício do auxilio crêche, cabendo ao Governo
dlsponlbillzar as vagâs em creches, dando prioridades para os Empregados
Domésticos. Caso as empregadas não consigam vagas, ficam obr gados os Governos
lvlunicipais e Estatuais firmar convênio com creches e escolas privadas.

Salário familia

CLAÚSULA DEcIIlIA QUINTA _ SALÁRIo FAMíLIA

Os empregadores pagarão aos seus empregados, salário famÍlia em conforrtridade corn
a legislaÇáo vigente.
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CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - SEGURo DE VIDA oBRIGATÓRIo

F cam obrigados os Er.pregadores a garêntir um seguro de vida para seus Enrprêgados
conforme cláusulas cobeduras e prazos descritos abaixo.

Os Empregadores fornecerão mênsalmente aos empregados, Cedificado de Seguro
onde conste às cobefturas o nome e CPF dos empregados segurados, com o boleto
devidamente quitado, neste certifcado deverá constar a descrição clara e inequivoca
da forma dê lnden zação dêste seguro aqui pactuado, para encaminhamento ao
sindicato quando solicitado.

Sêguem abaixo as cobetJras milimas necessaíias'

CB - Cobertura Básica Morte:
Garante aos beneficiários o pagamento do capital segurado individual contratado para
esta cobertura, no valorde R$ 10.000,00 (Dez Tni reais), êm caso de morte do segutado
por qualquer causa, devidamente coberta, exceto se decofiente de riscos excluidos
conformê condiçôes gerais do seguro.

IPA - lnvâlidez Permanente Total ou Parcial Por Acidente:
Garante ao próprio Segurado o pagarnento de uma indenjzação no valor de Rg
10.000,00 (Dez [,4ii Rea]s), proporcional à pêrda ou redução funcionat de um membro
ou órgão, sofrida êm consequência dê acldente pessoai coberto, êxceto decorrente dê
riscos excluídos. confo.me cond ções gerais do seguro. O valor correspondente até 100
% do capital da cobertura básica. Para cáculo do capital segurado a ser pago será
utilizado à tabela de cálcu o para lnvalidez Parcial que faz parte das Condições Gerais.

AF - Auxílio Funeral Titular:
Em caso dê mode do segurado princpal será indenizado a título de auxíio funeral o
valor de R$ 2.00000 (Dois [/il Reais). Este auxílio deverá sel encarninhado ao
responsável pelo funeral descrito no aviso de sinistro inicial ou a quern este deteíminar,
em alé 24 horas úteis para suprr tais despesas sêm comprovação de gastos. Para
receb mento deste auxílio bastará o encarninharnento do aviso de sinlstro in cial, CPF
do falecido, ceÍidão de óbito e dados bancários para crédito. Este vaor não será
deduzido da indenizaçâo final a ser paga, referente a cobertura báslca.

AA - Auxílio Alimentacào i Cesta Básica:
No caso de morte do Segurado Titular, será encaminhado a titulo de AuxÍlio AlimentaÇão
uma cesta alimêntar mensal por um período de 4 (Quatro) n'rêses no valor de R$ 200,00
(Duzênios Reais) cada.
Quando do preênchlmento do aviso de sinistro inicial, poderá sêr optado pe o envio clas
cestas em domicílio ou o pagamento em parcela única toializando R$ 800,00
(Oitocentos Reais). Esse valor não será deduzido da indenização final a ser paga

Tais coberturas sornente serão indenizadas se o empregado estiver registrado conforme
Lei em vigor há pelo n'renos 90 dlas corridos e em peffeitas condiÇôes de saúde para o
trabalho, tal carência poderá ser excluida caso haja exames admissionais
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sGDCAR{K SINDICATO
DOMÉSTICOS

DOS EMPREGADORES
DE CAMPINAS E REGIÃO

lnadimDlência:

O não pagamento do boleto na datâ indicada, acarrêtará, perda dos direitos contratados,
desde a 0:00 h do primeiro dia do mês do vencimento até à O:OO h do dia seguinte a
efetiva quitaçã0.
Caso opte pêla Corretora de Seguros indicada pelo sindicato o mesmo deverá acessar
o siie www.spring.inf.br e fazer o cadastro do Empregado.
Mensalmênte será encaminhado e-mail, o quâl conterá instruções para cumprimento
desta cláusu a Caso não receba tal ê-rrai deverá acessar o site www.spring jnf.br.
De imediato imprimirá o boleto para pagamento bancário, bem como o certificado de
seguro onde constará às cobeduras, e os dados do empregado segurado.
A não contratação de ur. seguro para os en'tpregados ou sua inadimplência, acarretará
ao empregador multa mensal de í5% (quinze por cento) do piso salarial da categoria, a
ser paga a cada um de seus empregados, e ocorrêndo eventos que getariam os direitos
e ser. prêjuízo das demais sanções legais, os Ernpregadores indenizarão diretamente
o trabalhador ou seus beneficiários com impoÍâncla equiva ente ao triplo das aqui
garantidas, nos rnesmos prazos aqui dêfinldo§, ou concomitantes corr a rescisào
trabalhista.
Deverá ser apresentado o boleto bancárlo quitâdo e Certificado de Seguro, sêmpre que
houver a necessidade de comprovação do cumpdmento da convenção coletiva dê
trabalho.
O presente não têm natureza salaria , por não constituir contraprestaçâo dos serviços

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Fattas
Compensação dê Jornada

cLÁusULA DÉctMA sÉTtMA - BANco DE HoRAS - coMpENSAÇÀo DE
HORÁRIO DE TRABALHO

Fica instituído o Banco dê Horas que deverá ser implantado nlediantê Acordo Coletivo
com a anuência dos SINDICATOS PROFISSIONAL e PAIRONAL, respectivamente

O Acordo Coletlvo para Banco de Horas terá validade máx ma de 12 (doze) mêses a
cortar da data da celeb.açào do acordo

As parles, com base no art. 70, inciso XXVI, da Constiiuição Federal, no art. 59 da CLT
e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei n" 9.601 de 21t11t1998, instituêm o
Banco de Horas, que será regido por um sistema de debito e crédito conforme
condições abaixo:

A. Cons dera-se, para efeito de apllcação do Banco de Horas, a jornada sêmanal
de trabalho prevista no contrato de trabalho do êmpregado.

B As horas excedentes ao estabelecido na letra "4" serão tratadas como crédito,
enquanto as horas a menor serão computadas como débito dos empregados.
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a. Corn a reduçào da lornada diariai

c

b.

SINDICATO DOS EMPREGADORES
DOMÉSTICOS DE CAMPINAS E REGIÃO

As partes constderam horas a menor os atrasos na jornada de trabalho, as
ausências njustif cadas, as saídas antecipadas, até o limite de 5 (cinco) minutos.

Serão também computadas, para efeito de aplicação clesta cláusuia as horas
irabalhadas aos sábados, domingos ê feriados; os débitos dê que tratam a alínea
'b" desta cláusula poderão ser compensados com horas traba hadas aos
sábados, dom ngos ê feriados

As compensaÇôes de que tratam este acordo deverão ocorrer no perÍodo
máximo de 06 (seis) meses a contar do iato gerâdor

Não oco[endo a compensação das horas no período de até 06 (seis) meses do
fato gerador, a hora trabalhada deverá ser paga pelo empregador com o
acréscimo de 50% (c nquenta por cento) sobre o salário-base do emprêgado.

As horas trabalhadas, as ausências e os atrasos seráo computados como crédito
e/ou débito de horas, devendo o efitpregador, a cada mês, quando do
pagamento dos saláros, entregar ao ernpregado um relatório das horas
trabalhadas. no qual será assinalado o débito/credito do empregado.

O sa do credlto/débito do êmpregado será solvido a qualque. momênto antes do
prazo de 06 (se s) meses da seguinte forma;

Ouanto ao saldô crêdor:

VCom a supressão dê trâbalho em dlas da semanai

l\4ediante folgas adicionaisi

d Através dê prorrogaçâo do período de gozo de férias;

e. Abono de atrasos e faltas não justificadas;

f. Dispensas ou féias coletivas a critér o do en]pregadot";

g. Pagarnento do sado de horas êxtras com os adicionais
respectivos.

Quanto ao saldo devedor:

a. Prorrogação da jomada diár a;

Rua Concêição, 233 - Shopping Jaraguá - sala 2709.27o andar. Centro - Campinas/Sp
CEP 13010.050 . TEL, ('19) 3235.3007 ou (19)9914.2300

WEBSITET www,sedcâr.com.br



5€DCAR4K SINDICATO
DOMÉSTICOS

DOS EMPREGADORES
DE CAMPINAS E REGIÃO

b. Trabalhos aos sábados, domingos e feriadosi

c. Desconto na sua remuneração.

Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a
compensação, ou o pagamento das horas, o empregado farálus ao pagamento
das mesmas calculadas sobre o valor do salário-base da rêscisão Na hipótese
de saldo negativo, o emprêgador poderá efetuar o correspondente desconto no
pagamento das ve.bâ§ re§cisórias.

Caso o empregado sê negue a prorrogar sua jo.nada, para quitar o saldo
negativo de horas devidas, dentro do prazo de 06 (seis) meses, desde que
comprovada a recusa por testemunhas; inclus ve as pessoas que residam na
residência do empregador (parêntes ou não) poderá acarretar o desconto em
folha.

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA _ TURNo FIxo DE 12x36

Fica facultada aos en pregadores quê necessitem do trabalho de cuidador de idosos,
cuidador de pessoas portadoras de necessidades especiais ou babás à ir.plantação de
jornada de trabalho em turno fixo dê '12 (doze) horas, no sistema 12x36 (doze horas de
trabalho por trinta e seis horas de descanso), observado o limite mensal de '192 (cento
e noventa e duas horas) em conformidade com a sÚl\,1uLA 444 do TST-TRtBUNAL
SUPERIOR DO TMBALHO desde que seja fêito e aprovado pe os SINDICATOS
PROFISSIONAL e PATRONAL, respectivamente. um ACORDO DE ESCALA E
REVEZAIVIENTO

Para os trabalhadores quê trabalhem na escala 12X36 fica gatantido o labor mensal
máximo de 192 (cento e noventa e duas) horas, sendo que qua quer labor acinta disso
devê ser remunerado como hora êxtra

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA - ADIcIoNAL NoTURNo

Fica estipulado quê é considetada como jornada noturna a laborada entre as
22h00min e 05h00min da manhâ, devendo as citadas horas serem pagas com adiclonal
de 20% (vinte por cenio) sobre o vaLor da hora norTna .

'l- Para os empregados contratados para laborar em período noturno fica
obrigatório que seja seguido o quanto previsto na Súmula 60 do Colendo TST,
ou seja, é devida a hora noturnâ pela prorrogação da jornada noturna além dâs
05h00min da mânhã.

cLÁusuLA vrcEStMA - ADlctoNAL poR AcúMULo DE FUNÇôES
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SEDCAR4K SINDICATO DOS EMPREGADORES
DOMÉSTICOS DE CAMPINAS E REGIÃO

Desde que devtdamente autorizado pelo empreoador, o empregado que vier a exêrcer
cumulativa e habitualmente ouira função terá direito ao percentual de adicional
coffespondente a 20% (vinte por cento) do respectivo salário contratual.

Sobreaviso

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA _ SoBREAVISo

Para atender as necessidades eventuais de seus serviços, o empregador poderá adotar
o regime de sobreaviso remunerando os trabalhadores envo vidos, a base de 1/3 (um
terço) das horas êrn que ficarem sujeitos a esse regime exceto os contratos celebrados
na íorma da c aJsL a quata dessa Corve"çào

Parágrafo único - O trabalhador em regime de sobreaviso que vier a ser acionaclo
passará a recêber horas extTas a padir deste momento e enquanto estiver trabalhando_

Outras disposiçôes sobre iornada

CLÁUSULA VIGÉSI[4A SEGUNDA - TRABALHo AoS DoMINGoS

Obedecldo ao disposto na Le 605/49 e legislação aplicávet, o trabalho aos domingos,
reger-se-á pelas seguintes disposiÇôes:

a) Concordância do empregado;

b) Trabalho em domingos, ou sejâ, a cada 3 (três)domingos trabalhados, segue-
se 'l (um) de descansoi

c) As horas laboradas aos domingos, quando nâo compensadas deverào ser
remuneradas corn o acrésclmo do adicional de 100% (cern por cento);

d) ficam êxcluidos dessa cláusula, os empregados regidos pe a cláusula quarta
da prese.re Convênção Colet va.

CLÁUSULA VIGÉSINIA TERcEIRA _ PLANToES DE EscALA E REVEZAMENTo

O empregador poderá adotar o regime de rodízios e plantões, mediante negociaçào e
aprovaÇão dos SINDICATOS PROFISSIONAL e PATRONAL, respectivamente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA _ TRABALHo EM REGIME DE TEMPo PARCIAL

Considerar-se-á trabalho em regin'te de tempo parcial regulamentado pelo art. 30 da LEI
COMPLEMENTAR N'í50, DE ío DE JUNHO DE 2015, cuja duração não exceda a
vinte e cinco horas sêmanais
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SINDICATO DOS EMPREGADORES
DOMESTICOS DE CAMPINAS E REGIÃO

Parágrafo primeiro - A duraÇáo da jornada semanal não poderá exceder cle 25 (vinte
e cinco) horas. Quanto à duração rl,]áxima diária, deve sêr respeitada a regra gerâ1, que
é de oito horas por dia

Parágrafo segundo - Ílca proibida a prestaÇão de horas extras.

Parágrafo terceiro - o salário a ser pâgo ao empregado sob o regime de tempo parcial
será proporclona à sua jornada e nunca inferior a 50% do piso salarlal mínjmo
estipulado nesta convençã0, em relação aos emprêgados que cumprem, nas mesmas
funções tempo integral.

Faltas

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - AUSÊNcIAS LEGAIS

Os êmpregadores considerarão ausências egais do empregado ao seruço, aquelas
previstas na legislação vigente e nesta norma co et va, não sêndo passívêis de pun çào
e desconto no salár o. os seguintês casos

a) até 2 (dois) dias consecutivos em caso de falecimento do cônjuge, ascendênte,
descendente irmão ou pessoa que, declarada êm sua carteira de traba ho e previdência
social viva sob sLa oepenoércia êcolomrca;

b) até 3 (três) d as consecutivos em virtude de casamento;

c) por 5 (cinco) d as, em câso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana;

d) por 1 (um) dia em cada 12 (doze) meses de trabaiho, em casos de doaÇáo voluntária
de sangue devidamente comprovada;

e) ate 2 (do s) dias consecutivos ou não, para o fim de se aljstâr eieitor nos lermos da
le'respecriva

f) homens, no período de tempo êrn que tlver de cumprir as exigências do serviÇo mi jtar
referidas na etra "c" do artigo 65 dale 4375164,

g) nos dias em que est ver comprovadamente realizando prova de exarne vestibular
pa'a i'gresso em estabe ecimeato de ersino sJpe.ior:

h) pe o tempo que se fizer necessário, quando tlver que cornparecer a juÍzo;

i) pelo tempo que se fizer necessário. quando, na qualidade de represêntante de
entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional .lo
qual o Brasi seja mêmbro.

j)as ausências comprovadas ejust ficadas por médico para exame e acompanhamento
pré-natal da empregada gestante.
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PARÁGRAFO ÚNICO: as ausências acima relacionadas são oriundas de nornra lega
prevista na egislaçâo vigente (AÍ.473 da Consolidação das Lêis do Trabatho), nàoie
confundindo corn ausências motivadas por doenÇa e comprovadas através de atêstado
médico

Aceitação de Atestados Médicos

cLÁusuLA vtGESr[4A sExrA - ATESTADos MÉDtcos

Os empregadorês deverão considerarjustificadas as ausências do empregado quando
este apresentar atestados médicos emitidos pelo SUS (Sistema único de Saúde) e seus
convenrados, bem corno os emitidos pelo serviço médico e odontológico dos
SINDICAIOS PROFISSIONAIS e/ou seus conveniados e quando o ernpregado
mantiver convên o médico ou na qualidade de dependente.

a) Deverão ser consideradas justiÍicadas também as ausências quando do
acompanhamento de filho menor e/ou inválido para consulta médica, coínprovando com
atestado médico o período em que lá pern'raneceu.

b) Deveráo constar nos atestados o CRI\il do médico ou o CRO do dentista e a
assinatura do médico ou do dentista.

c) Caso o empregado tenha necessidade de se aÍastar pelo órgão prevtdencjário e não
tenha o empregador procedido aos recolhimentos devidos fica o empregador obrigado
a indenizar o empregado pelo período em que deveria permanêcer afastado, no vaior
de seu salário integtal. A rêcusa do O.gão Prêvldenciátio sob essa justificativa
constituirá crédito ao empregado e será tida como título exêcutivo extrajudicial, passível
de execução perante a Justiça do Trabalho.

Contrato dê Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades
Normas para Admissão / Conlratação

cLÁusuLA vtcÉsrMA sÉTrMA - coNTRATo DE ExpERtÊNctA

a) O contrato de experiência, previsto no art. 445, parágrafo único, da CLT, será
êstipulado pelo emprêgador observando-sê um período toial de 60
(sessenta) dias podendo, se optar o empregador dividir em dois períodos,
não podendo o sêgundo período ser prorrogado por período acÍma do
primeiro e desde que ambos os perÍodos somados não ultrapassem o
máximo legal de 60 (sessenta) dias.

b) Não será celebrado o contrato de experiência nos casos de readmissão de
en]pregados para a mesma funÇão anteriormente exêrcida na residéncia do
ernpregador, bem como para os casos dê adrnissão de empregados que
esteja prestando serviÇos na nresma função como rí,]áo de obra temporár a.
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sEDCAR,K SINDICATO DOS EMPREGADORES
DOMESTICOS DE CAMPINAS E REGIÀO

Nos contratos que tenham iermo estipulado, o empregador que, sem justa
causa, despedir o empregado será obrigado a pagar-lhe, a título de
indenização, e por metade, a remuneraÇão a que teria direito até o termo do
contrato.

Havendo termo êstipulado, o empregado não poderá se dêsligar do contrato,
sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizâr o ernpregador dos
prejuízos que dêsse fato lhe resultarem. A indenizaÇão, porém não poderá
exceder àquela a que teria direlto o empregado em idênticas condiçôês.

Só haverá aviso prévio se houver no contrato cláusula recÍproca de rescjsão
anlêcipada (artigo 481 da CLT).

E obrigatória a anotaçâo no Contrato cle Trabalho da discriminaÇão das
funçôes a serem desempenhadas pelo Empregado Doméstico contratado,
sendo vedada a alteraçâo unilatera do Contrato por parte do Empregador,
inclusive. nêste tocante.

CLÁUSULA VIGÉsIMA oITAVA _ cARTÃo DE PoNTo

Os empregadores dofrésticos obrigatoriaraente manterão llvro ponto, folha ponto,
ca,lâo de ponto ou o que rnelhor lhes aprouver para o contro e de jornada de seus
empregados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NoNA _ RESCIsÃo INDIRETA PELoS EMPREGADoS

Em caso de descumprimento de quaisquer comlnaçôes estipuladas na presente norma
coleiiva os empregadores facultarão a seus empregados rescindirem seus contratos de
trabalho nos termos do artigo 483 da ConsolidaÇáo das Leis do Trabalho, com liberação
em favor dos mesmos dê iodos os títulos decorrentes do contrato, sem prêjuízo de
acréscimos legais.

Parágrafo primeiro: Ern razão das particularidades da relação de ernprego doméstico
o enrpregado que entender estarem sêndo descumpridas quaisquer das cláusulas do
pres-ante instrumento dêverá procurar o Sindicaio da sua Categoria a fim de que o
Empregador seja notificado para tentativa dê solução amigável da questão. Caso o
empregador não compareça por si ou por preposto com poderes para transigir, sua falta
será conside.ada como "conflssão" de culpa valendo como prova a fim de instruir
reclamaçâo trabalhista.

Parágrafo segundo: Essa cláusula não se aplica como penalidade para o
descumprimenio da Cláusula Trigésima Terceira.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA _ REScISÃo INDIRETA PELo EMPREGADoR
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SGDCAR,K SINDICATO DOS EMPREGADORES
DOMESTICOS DE CAMPINAS E REGIÃ

Em caso de descurnprimento de quaisquer cominaçóes estipuladas na presente norma
coletiva por pafte do empregado, os empTegadores poderáo sê valer dos termos
contidos no aniga 482 da Conso dação das Leis do Trabalho, através de prova
testemunhal, de pessoas próximas que presenciaram os fatos ocorridos. que rêsidam
ou não na resrdência do empregador, n'resmo que sejam parentes do mesmo.

Parágrafo primeiro: Em razão das particularidades cla relação de emprego domés|co
o emp.egador que entênder estarem sendo descumpridas quaisquer das cláusulas do
presênte instrumento deverá procurat o Sindicato da sua Categoria a fim de que o
Empregado seja notlficado para tentativa de soluçáo amigável da questão. Caso o
empregado não conTpareça sua falta será considerada corno "confissão" de culpa
valendo como instrumento de prova no caso do empregado vir a mover reclamaçào
trabalhista em face do Empregadot.

Estabitidade lI4ãe

CLÁUSULA TRIGÉSIIIA PRIMEIRA _ GARANTIA DE EMPREGo À GESTANTE

Fica assegurada a estabilidade de emprego à er.pregada gestante, desde a
confirmação da gravldez até o 5o (quinto) mês após o parto, salvo as hipóteses de
dispensa por jugta causa e pedioo oe demissão

PaÍágrafo Único - A garaniia prevista nesta cláusula poderá ser substiiuída por
indenização correspondente aos salários dev dos até o fina da estabilidade.

o

§

i\

#

Estabilidade Portadores Doença Não Profissional

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA _ GARANTIA E ESTABILIDADE _
EMPREGADO AFASTADO POR DOENÇA

Ao empregado afâstado por doença, percebendo o beneÍício previdenciário respectivo
será garantido 30 (trinta) dias de estabilidadê após a alta médicê.

Dentro do prazo limitado nesta garantia êstes empregados
não poderão ter seus contratos dê trabalho rescindidos
pelo êmpregador, a não ser em razão de prática de falta
grave devidamente comprovada conforme parágrafo
pr meiro da cláusu a 304 ou pedido de demissáo.

Fica obrigado o en'rpregado a fornecer ao empregador o
seu pedido de afastamento por doenÇa, bêm corno a alta
médica. Caso o empregado não retorne ao trabalho após
sua altâ médica e 30 (trinta) dias e náo justificando os
motjvos legalmente, íicatá ca?cletizado desinteressê ao
trâbe ho
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sGDCAR,K SINDICATO DOS EMPREGADORES
DOMÉSTICOS DE CAMPINAS E REGIÃO

Parágrafo único: A garantia prêvista nesta cáusula poderá ser substituída por
indenização corrêspondente a 30 (trinta) dias de salário.

CLÁUSULA TRIGESIIvIA TERcEIRA _ TERMoS DE QUITAÇÃo ANUAL

O empregador poderá solicitar ao Sindicato profissional, a emissâo do Termo de
QuitaÇão Anual, das obrigações trabalhisias, oriundos do contrato de trabalho ndivldual
de cada empregado, a cada ano comp eto do refeado contrato, nos termos do Art. 507-
B da CLT (Le 13467 de 1UA712017).

a) para .equêrer a certidão o empregador deverá apresentar os seguintes documentos,
do período anual que se pretende o termo de quitação:

- Relatório e comprovaçáo dos recolhimentos do FGTS (Exúato Ana ítico) e da
Previdênc a Social (CNIS)l

- Quando houver: re atório e comprovaÇão de pagamento das horas extras, adicional
noturno, assim como outros adicionais instltuídos en] Convenção Colêtiva de Traba ho
da categoria

- Quando houver: relatório das faltas injustificadas e justificadas (acornpanhadas do
respectivos atestados)

- Quândo houver: conTprovação de pagamento dos últlrnos 12 meses do Seguro de Vida
Obrigatório, ou documento de quitação do mêsmo período fornecido pêla seguradora;

- Comprovação do pagamento ou fornecimento dos benefícios instituídos em
Convenção Coletiva de Trabalho de Traba ho como cesta básica;

- Contribuiçôês instituídas em Convenção Coletlva de Trabalho;

- Contribuição sindical patronal ê profissiona do último exercic o.

b) a Certidão deverá ser requerida a cada 12 meses cofirpletos do contraio lndividual
de cada empregado;

c) após análise e confeaência dos documentos, que deverão ser apresentâdos em
cópias autent cadas, ou original e cópia simples para conferência, o Sindicato
profissional convocará o empregado em até 10 dias, para dar ciência à quitação das
obl]gaÇôes trabalhistasi

d) somente após a anuência do empregado o Termo de Quitação Anual será emitido
para o êmpregador, no prazo máximo de '15 dias.

Parágrafo Único - O termo discrimjnará as obrigaçôes de dar e fazer cumprldas
mensalmente e dee constará a quitaÇão anual dada pelo empregado, corn eficácia
liberatória das parcêlas nele especificadas.
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CLAÚSULA TRIGÉSIMA QUARTA _ HOMOLOGAÇÕES

HOIIIOLOGAÇÕES / PRAZO PARA PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS E
PRAZO PARA HOMOLOGAÇÔES

Os ernpregadores efeiuarão o pagamento das verbas rescisórias, em conformidade com
as normas prev §tas na aíl. 477 da CLÍ, nos seguintes prazos:

A) Prazo para pagamento das verbas rescisórias:

l- o pagamento dos valores constantes do instrunento de rescisão ou recibo de
quitaçáo dêvêrão ser efetuados até dez dias contados a partir do término do contrato.

§ 1o - Os prazos são computados em dias corridos, excluindo-se o dia do comeoo e
incluindo-se o do vencimento:

§ 20 - Sê o dia do vencimento recair em sábado, domingo ou fer ado, o termo final será
oror"ogado pa'a o o a Ltil -ediatamente posrerio-.

§ 3' - A inobservâncla dos prazos previstos nesta cláusula, sule têrá o empregador ao
pagar.ento eÍÍr favor do êmpregado, o vaor equivalente ao seu saláro, coffigido
monetariaraente, salvo quando, comprovadamente o traba hador tiver dado causa a
mora,

§ 4o - O pagamento das verbas rescisôras em valores inferiores aos previstos na
legislação ou nos instrufirentos coletivos constitui mora do empregador, salvo se houver
quitação das diferenças no prazo egal.

§ 5o - O pagamento complemêntar de valores rescisórios, quando decorrentê de rêajuste
coletlvo dê salários (data base) determinâdo no curso do aviso prévio ainda que
indenizado, não configura mora do ernpregador nos tetmos do art.487, So 60, da CLf.

B) Prazo para realização da homologação:

As homologaçôês das rescisões contratuais com menos dê 01 (um) ano, deverão,
preferêncialrnente, ser efetuadas nas Entidades Sindicais Profissionals e as rescisôes
com mais de 01 (um) ano dêverão qblgglgliAllgltC ser efetuadas nas Entidades
Sindica s Proiissionais - SINDICATO DAS EIIIPREGADAS E TMBALHADORES
DOI\,IESTICOS DE JUNDIAI E REGIÃO e SUaS SUb Sedes,

l- Fica facultado ao empregado optar pela realizaÇão da homo ogação da rescisão
contratual quando a entjdadê sindical proflsslonal tiver sub sedes.

ll - Fica estipu ado o prazo de 20 (vlnte) dias, a contar da data da rescisão contratual,
para que os empregadores efetuem a homologação do Termo de Rescisão do Contrâto
de Trabalho e entreguem a Comunicação de Dispensa e requerimento de Seguro-
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SEDCARíK SINDICATO DOS EMPREGADORES
DOMESTICOS DE CAMPINAS E REGIÀO

Desemprego, quando devido, sob pena de pagamênto de multa equivalente a O'1 (um)
salário do empregado a ser paga ao mesrno. A baixa da CTPS deverá ser efetuada nos
prazos previstos no artigo 477 § 6' da CLT, sob pena de o empregador lncorrer na mu ta
prevista nesta c áusula.

§ 'lo - Os prazos são cornputados em dias corridos, excluindo-sê o dla do comeÇo e
lncluindo-se o do vencimento;

§ 2'- Se o dia do vencin]ento recalr em sábado, domingo ou feriado o terrno final será
pÍologado para o dia iri imeo ara*el.rê postelor.

lll- Quando a entidade sindcal orofisslonal der qualquer causa para o atraso na
homologaçã0. especificada na alínea "b" desta cláusula. será obrigada a emitir em favor
do empregador, uma cert dão que o isente da culpa especificando quais os rnotivos que
levaram âo atraso na homo ogação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OUINTA - SEGURO DESEMPREGO

Se a homologação da resclsão do contrato de trabalho náo for eíetuada dentro dos
prazos legai§ por culpa do empregador e o ex-empregado vier a perder o prazo de 90
(noventa) dias após a rescisão do contrato de trabalho, perdendo. assim, o direto do
recebimento do seguro desemprego, o empaegador será responsáve e arcara com o
pagarl,]ento do período que farialus o empregado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA _ FGTS

O Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS é obrigâtório o recolhimento
mensalmente, assim como o percentual indenizatório, legalmente estipulado pelo
Governo Fedêral.

[Jniforme

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA _ UNIFoRMES

Caso o en]pregador êxlja o uso de uniforme por parte de seus ernpregados, os mesmos
deverão ser fornecidos gratuitamente.

Parágrafo único: Fica assegurado ao empregador direito ao reembolso do valor
correspondente ao uniforme fo.necrdo, em caso dê não devoluÇão ou estrago voluntáno
do mesmo, por ocasião do desligamento do êmpregado.

CLÁUSULA TRIGESIMA oITAVA _ REDUÇÀo DE RIScoS
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SEDCAR,K

PARÁGRAFO PR ltE|RO - Os conftitos individuais
emprego exiStente entre a c aSSe trabalhadora e a classe
dir mido por mediação e arbitragem.

SINDICATO DOS EMPREGADORES
DOMÉSTICOS DE CAMPINAS E REGIÃO

decorrentes da relação de
patronal também poderá ser

O er.pregador doméstico deverá adotar as medidas necêssárias para a reduÇão dos
riscos inerentes ao trabaiho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança,
estabelecidas no inciso XXll do art. 7. da CFl88, de acordo com Norma Técnica a ser
definlda pelo l\,4inisterio do Trabatho e Emprego - l\,4TE.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NoNA _ DIA Do TRABALHADoR DoMÉSTIco

Fica estabelecida a dala de 27 dê abril de cada ano para a comemoração ao dja do
TMBALHADOR DOI\,IESTICO clata em que o trabalh adot Íará jus a remuneraçáo em
dobro, se trabalhado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - cÂMARA ARBITRAL _ ARBITRAL sP

Toda e qua quer dúvida ou controvérsia decoffente de interpretaçáo execução ou
cumprin'rento da presente convenÇâo coletiva, será dirimida por mediação e na sua
impossibilidade por arbitragem, e fca desde já eteito o ARBITRAL Sp (maiores
informaçóes através do site: www arbitfal_sp.com.br) que, para o cumprimento do aqui
pactuado, deverá se utilizar da Constituição federal, da Consolidação das Leis
Trabalhistas e da Lei 9.307/96 além das normas de seu regulamento interno.

PARÁGRAFO SEGUNDO * Nos termos do artigo 31 da Lei n.. 9.307/1996, a sentenÇa (

arbitral produz, entre as parte§ e seus suces§ores, os mesmos efeitos da SentenÇa \ ,\ \
proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória constitui titulo \W ,exêcJrivo wW

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de arbitragem vater-se-áo dos procedimentos
mediante comparecimento junto ao sindicato profissional ou.junto a instituição arbitral
eleita onde será lavrado um pedido inicial para sê conhecer do confltto e da pretensáo
da parte interessada podendo fazê-lo pessoalmente ou por meio de advogado
contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - Ao emprêgado contratado a utilização da mediaçáo ou do
procedimento arbitral, que somente ocorrerá com a lavtatura do terrno de compromlsso
arbitral no momento do início do p.ocedimento, sendo certo que se for do interessê do
empregado estê poderá buscar a solução pêia via estatal, independernente da previsão
para solução de controvérsias na presente convençáo.
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PARÁGRAFO QUINTO - Ao Empregador não será admttida tal faculdade e se
propostâ a ação pelo empregado junto a instituição arbitral, o êmpregador ficará
obdgado a responder a todos os seus termos sob pena dê revelia e confissão.

PARAGRAFO SEXTO - A cláusula compromissória, será válida e êficaz, aos
empregadores e aos sindicatos nela prêsentes, para todos os ftns de direito para a
solução de conflitos decorrentês das relaÇôes que mantém em razão de obrigações
eqais, lnstitucionais ou contratuats.

PARÁGRAFO SÉTlUlO - As partes declaram têr conhecimento de que a sotução de
qualquer conflito será promovida e adotará os procedimentos prevlstos na Lei 9.307/96
ê dê conforrnidade com o Rêgulamento interno da instituição arbitral êleita, sendo que
iniciado o procedimento a decisão será definitiva sern possibilidade de recu.so.

CLÁUSULA oUADRAGÉSIlv]A PRII\,IEIRA - FoRo coMPETENTE

As dúvidas e controvérsias oriundas do descump.imento das cláusulas cont das nesta
Convençáo Coletiva de Trabalho serão dirimidas pe a Câmara Arbitra - Arbitra SP.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA _ FIxAÇÀo DE oUTRAS VANTANGENS

Fica convencionado que, durante a vigêncla da prêsêntê Convenção, poderáo ser
negociadas e fixadas outras vantagens de natureza econôrnica e social nela não
previstas.

CLÁUSULA aUADRAGÉSIUIA TERcEIRA _ PRoRRoGAÇÁo, REVISÃo,
DENÚNCIA OU REVOGAÇÀO.

O processo de proffogação, rev são, denúncia ou revogaÇão total ou parcial da presente
Convençâo Coletiva de Traba ho ficará subordinado às normas estabelecidas pelo Art.
615 da CLT.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - RECONHECIMENTO DAS NORMAS
COLETIVAS

As cláusulas constantes nesta Convençâo Coletiva de Traba ho atendem os termos da
Consolidação das Lejs do Trabalho - CLT, do Art. 7' do lnciso XXVI da Constituição
Federal e da Portaria 865 de 14.09.05 do Ministério do Trabalho, assim como os terrnos
do artiqo 61 1-A da CLT.
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SEDCAR4K SINDICATO DOS EMPREGADORES
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CLÁUSULA QUADRAGÉsII1IA QUINTA - NoRITIAS coNSTITUcIoNAIS

A prornulgação da legislação ordinárla e/ou cornp emêntar, regulamentadora dos
preceitos constitucionais, substituirá, onde aplicável, direitos e deveres prev stos nesta
Convenção, ressalvando-sê sempre as condições mais fâvoráveis aos empregados,
vedada, ern qualquer hipótese a acumulaÇão.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA _ DEPÓsITo DA NoRMA coLETIVA

As entidades sindicais reprêsentantes das categorias profissional e econômica,
devidamente autorizadas pelas respectivas assembleias gerais, firmam, por seus
presidentes, o compromisso de submeterert a presente Convênção Coletiva a depósito
nas sedes das suas Entldades convênentes e no Orgâo competente do Ministério do
Trabalho nos termos do Art. 614 da CLT, ressalvando-se que referido dêpóslto no
I\,4inistério do Trabalho e Ernprego configura mera forrnalidade.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - IMPOSTO SÍNDICAL - ATtigo 580 dA CLT
e 2í7 do Código Tributário Nacional

Sem prejuízo dos recolhimêntos devidos trirnesiralmente, os Empregadores se
comprometem no mês de marÇo a descontar de seus empregados 01 (um) dia de salário
correspondênte ao ll\iIPOSTO SINDICAL previsto nos artiqos 580 da CLT e 217 do
Código Tdbutário Nacional, cuja OBRIGATORIEDADE está annparada no art 611-A da
CLT, bem como restou devidamente autorizada e aprovada pela categoria em
Assembleia Gera Extraordinária realiza da 20hA12017 . O desconto deverá ser efetuado
no rnês de março e repassado a entidade Sindical Profissional até o dia 30 de abril.
med ante recolhimenio em gu a ptópria dâ Caixa Economica Fede.al cujo linI tamber.
pode.á sêr acessado através do site da ent dade Sindica .

Parágrafo único: O nâo recolhimento acarretará ao empregador mulia de 1O% (dêz por
cento) sobre o montante, aém de juros de 1% (urn por cento) ao mês e atualizaçâo
monetária na forma da iei.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIIIA oITAVA - coNTRIBUIÇÃo AsSISTENcIAL

a) o empregador .ecolherá TRIMESTRALÀ,4ENTE aos cofres da Ent dade Profissional,
através de guias fornecidas pela mesma, atê o dia 10 (dez) do mês subsequente, o valor
correspondente ao montante do dêsconto efetuado em folha de pagamento dos
ernpregados referente à Contribulção Assistencial dos Empregados, cuja
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OBRIGATORIEDADE está amparada no art. 61í-A da CLT, bem como restou
devidamentê autorizada ê aprovada pela caiegoria em Asser.blêia Geral Extraordinária
tealizada 2011012017 no valor correspondente a 2% (dois por cento) do total bruto dos
saTários

b) A Entidade enviará as guias para o devido recolhimento e após a data, deverá ser
remetida ao Sindicato profissional, cópia da guia paga e da folha de pagamento
(lnstrução Normat va do TST).

c) O náo recolhimento acarretará ao emprêgador multa de 10% (dez por cento) sobrê o
montante além de juros de 1% (um por cento) ao mês ê atualização monêtária na forma
da lei

d) O empregado poderá, a qualquer ternpo, exercer o direito de oposição à cont.ibuição
desta cláusula, nos terrItos do precedente normativo n' 119 do TST. A manifestaÇão
deverá ser apTesentada por escrito, pessoalmente, na sede da entida.le sindica , sito na
Rua Rangel Pestana, 1318 B - Centro - Jundiaí/SP

e) Considerando a intetpretação adotada pelo STF ern relação ao art go 8o, V, cla CF,
o empregado que náo autorizar o desconto da conttibuiÇão assistencial, estará,
automaticamente, excluído da aplicabilidade do presentê Acordo Coletivo de Trabalho.
exceto se o empregador suprir tal contrarjedade, arcando, por conta própria, com
referido pagamento.

í) O trabalhadorfarájus aos serviços e benêfícios oferecidos pelo Sindicato profissional,
desde que cornprovado o devido desconto da contribuiçáo assistencial, mensalmente.
A cornprovaÇão poderá ser feita, mediantê sÍrnples apresentação do recibo de
pagamênto (holerite) atual.

CLÁUSULA QUADRAGÉsIMA NoNA - MENSALIDADE ASSocIATIVA

Fica nstituída, autorizada em assembleia geral, a mensaldade associativa que será
devida pelo trabalhadorque pretender entender os benefícios e sêrviços oferecidos pelo
Sindicato Profissional, a seus dependentes legais e diretos, a qual será paga através de
boleto bancáro emitido dlretamente pela entidade sindical proÍissional, mensalmenie,
ficando à cargo do trabalhador, até o 10o (decimo) dia do mês subsequente

a) A Ficha de AssociaÇáo poderá ser sollcitada pelo próprio trabalhador ou peto
empregador, que devêrá ser preenchida e enviada ou entregue no Sindicato, até
o dia 20 (vinte), no mês subsequênte que se fizer necessário;

b) Caso a opçâo seja do ttabalhador, o mesmo poderá dirigir-sê diretamente na
sede do Slndicato, sito à Range Pestana, I 318 B - Centro- Jundiaí/SP, pâra se
associâr
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c) O valor da mensalidade aprovada em assemblêja, e que deverá ser descontada
da folha de pagamento dos trabalhadores optantes será de Rg 20,00 (vinte
reais), mensalmente, sendo que tal valor deverá ser repassado, conforme item

O recolhimento da mensalldade associativa, não se confunde e nem desobrlga
ao recolhimento da coniribuiçáo asslstencial dos empregados, lnstituída na
Cláusula anterior.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - coNTRIBUIçÃo SINDICAL EMPREGADoR
DOMÉSTICO - artigo 580 da CLT e 2í7 do Códig; Tributário Nacionat

O empregador doméstico fará a CONTRtBUlÇÃO SINDICAL PATRONAL, prevista nos
artigos 579 a 591 da CLT, a favor do Sindicato dos Empregadores Domésticos de
Campinas e Região - SEDCAR, cuja OBRIGATORTEDADE está amparada no art. 611-
A da CLT, bem como restou devidamente autorizada e aprovada pela categoria êm
Assembleia Geral Extraordinária rcalizada 01112t2A17. Esta CONTRIBUIÇÃO deverá
ser recolhida _no mês de.janeiro de cada ano até o dla 31. O valor anual cla
CONTRIBUIÇAO para 2018 está definido de acordo com o número de empregados
domésticos, conforme tabela abaixo:

Parágrafo primêiro; O pagamento deverá set efetuado no mês de janeiro em favor da
entidade Sindica Patronal - SEDCAR - até o dia 31 de janeiro de 2018, mediante
recolhimento em guia própria da Caixa Econômica Fedêral através do Código Sindicai
26103 que pode.á ser acessada também no site da entidadê Sindical
(www.sedcar.com.br). Após ser devidamente preenchida e autenticada uma via deverá
ser ênviada ao Sindicato Patronal contendo o nome do empregador e do(s)
trabalhador(es) com comprovante do efetivo pagamento, para fins de conferência.

Parágrâfo segundo: O nâo recolhirnênto acarretará ao empregador multa de 1O% (dez
por cento) sobre o montantê, alérn de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização
monetária na forma da lei.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA _ PRAzos E MULTAS
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d)

NUMERO DE EMPREGADOS Valor da Contribuiçào Sindical Anual

R$ 47,28

2 R$ 86,'14

3 R$ 112,42

4 R$ 146,04

I\,4ais de 4 êmpregados R$ 181,76
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Os empregadores se obrigarn a cumprir rigorosamente os prazos estabêlecidos na
prêsente norma coletiva, sob pena de muita e outras penalidades fixadas neste
lnstrurnento nas cláusulas respectivas.

No caso de descumprimenio de qualquer uma das demais cláusulas ou disposiçõês,
sern prejuízo de outros direitos, o empregador pagará em favor do empregado
prejudicado e para cada infraçâo cometida mulia de um do salário normatjvo da
categoria.

CAMPINAS, Ol DE JANEIRO DE 2018.

SINDICATO DOS EIV]PREGADORES
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